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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATA DA 50ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 1º DE AGOSTO DE 2016 - SEGUNDA-FEIRA 

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 

 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro 

Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos 

Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson 

Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de 

Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

 

Presente o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Jaime de Cássio Miranda. 

 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

 

A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE 

 

No uso da palavra, o Ministro Presidente informou a convocação de Sessão Extraordinária 

de Julgamento para 4 de agosto, com início às 9 horas. 

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS 

 

Com a palavra, o Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA relembrou as seguintes datas 

comemorativas ocorridas durante o mês de julho, proferindo as respectivas homenagens: 
 

DATAS COMEMORATIVAS DAS FORÇAS ARMADAS EM JULHO 
 

Sr. Presidente, eu gostaria de, em tempo, relevar e fazer o devido registro das datas 

comemorativas marcantes das Forças Armadas brasileiras, ocorridas neste mês de julho, período 

em que esta Corte esteve em recesso por férias. 

Foram elas: 

- Em 7 de julho, o “Aniversário do Ingresso das Mulheres nas Fileiras da Marinha do 

Brasil”, ocorrido em 1980, por iniciativa do Almirante-de-Esquadra Maximiano da Silva 

Fonseca, então Ministro Da Marinha, hoje, Patrono das Mulheres Militares da Marinha; 

- Em 17 de julho, a Marinha celebrou o “Dia do Submarinista” e os 102 anos de criação da 

nossa Força de Submarinos; 

- Em 20 de julho, foi lembrado o “Dia de Nascimento de Alberto Santos Dumont”, Marechal 

do Ar honorário, “Pai da Aviação” e Patrono da Aeronáutica Brasileira; e 

- Em 21 de julho, foi reverenciada a “Memória dos Marinheiros Mortos em Guerra”, que 

incluem todos os oficiais e praças das marinhas de Guerra e Mercante falecidos em guerra no 

mar. 

Ficam, portanto, minhas homenagens às mulheres marinheiras, aos submarinistas da 

Marinha do Brasil, a todos os aeronautas brasileiros e aos marinheiros falecidos em guerra! 
 

Em seguida, o Ministro Presidente associou-se à homenagem proferida ao aniversário de 

nascimento do Patrono da Aeronáutica. 
 

Logo após, o Ministro ALVARO LUIZ PINTO, em seu nome e dos Ministros MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, agradeceu as 
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palavras do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA pela lembrança do dia comemorativo do 

ingresso das mulheres na Marinha, enfatizando sua importância e contribuição para a Força Naval. 

Por fim, aproveitou para saudar todos os submarinistas e mergulhadores de combate pela sua data, 

bem como, a Força Aérea pela passagem do aniversário de seu patrono, Santos Dumont. 

 

JULGAMENTOS 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 112-31.2015.7.04.0004 - MG - Relator Ministro 

ALVARO LUIZ PINTO. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. RECORRIDA: A 

Decisão da MM. Juíza-Auditora da Auditoria da 4ª CJM, de 30/03/2016, proferida nos autos do 

IPM nº 112-31.2015.7.04.0004, que deixou de receber a Denúncia oferecida em desfavor de 

OLIVIA COSTA MENDES, Civil, como incursa no art. 216, c/c o art. 218, incisos III e IV, ambos 

do CPM. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida pela Defensoria Pública da 

União, de inconstitucionalidade do artigo 90-A da Lei n° 9.099/95. No mérito, por maioria, 

deu provimento parcial ao Recurso ministerial, para declarar a competência da Justiça 

Militar da União para processar e julgar o feito, determinando a baixa dos autos ao Juízo a 

quo, para que a Juíza-Auditora examine a Denúncia à luz dos demais requisitos previstos 

nos artigos 77 e 78 do CPPM. Os Ministros ALVARO LUIZ PINTO (Relator), MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, ODILSON 

SAMPAIO BENZI e MARCO ANTÔNIO DE FARIAS davam provimento ao Recurso do 

Parquet militar, para desconstituir a Decisão recorrida e receber a Denúncia oferecida em 

desfavor da Civil OLIVIA COSTA MENDES, determinando a baixa dos autos ao Juízo de 

origem para prosseguimento do feito. Relator para Acórdão Ministro PÉRICLES AURÉLIO 

LIMA DE QUEIROZ. O Ministro ALVARO LUIZ PINTO (Relator) fará voto vencido. O 

Ministro JOSÉ BARROSO FILHO não participou do julgamento. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 185-10.2015.7.07.0007 - PE - Relator Ministro 

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. RECORRENTE: O Ministério Público 

Militar. RECORRIDA: A Decisão da MM. Juíza-Auditora da Auditoria da 7ª CJM, de 

12/04/2016, proferida nos autos do APF nº 185-10.2015.7.07.0007, que rejeitou a Denúncia 

oferecida em desfavor de GIVANILDO JOSE DA SILVA, Civil, como incurso no art. 302 do 

CPM. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso Ministerial, para manter na 

íntegra a Decisão que rejeitou a Denúncia oferecida contra o Civil GIVANILDO JOSE DA 

SILVA. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e JOSÉ 

BARROSO FILHO não participaram do julgamento. 

 

APELAÇÃO Nº 97-62.2014.7.11.0211 - DF - Relator Ministro LUIS CARLOS GOMES 

MATTOS. Revisor Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA. APELANTE: VYCTOR ANTONIO 

OLIVEIRA LISBOA, ex-Sd Ex, condenado à pena de 08 meses de detenção, como incurso nos 

arts. 240, caput, e 254, caput, c/c o art. 240, § 1º, tudo c/c o art. 79, todos do CPM, com o 

benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional 

inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria 

da 11ª CJM, de 24/08/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo da defesa, mantendo a Sentença 

hostilizada, no que concerne à condenação do ex-Sd Ex VYCTOR ANTONIO OLIVEIRA 

LISBOA pela prática do crime previsto no art. 240, caput, c/c o art. 240, § 1º, c/c o art. 79, 

todos do CPM e, por maioria, negou provimento ao Apelo defensivo, para manter a 

condenação pela prática do crime previsto no art. 254, caput, do Estatuto Penal Castrense. O 

Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Revisor) dava provimento ao apelo da Defesa do ex-

Sd Ex VYCTOR ANTONIO OLIVEIRA LISBOA para, mantendo a condenação à pena de 
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04 meses de detenção, como incurso no art. 240, caput, do CPM, absolvê-lo do crime 

previsto no art. 254, caput, do CPM, com fulcro no artigo 439, letra "a", do CPPM, 

mantidos os demais termos da Sentença. O Ministro Revisor fará voto vencido. O Ministro 

JOSÉ BARROSO FILHO não participou do julgamento. 
 

EMBARGOS Nº 51-24.2014.7.10.0010 - DF - Relatora Ministra MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Revisor Ministro CLEONILSON NICÁCIO SILVA. 

EMBARGANTE: ANTONIO RAMON DE MESQUITA PINTO, ex-Sd Ex. EMBARGADO: O 

Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 1º/12/2015, lavrado nos autos da Apelação nº 51-

24.2014.7.10.0010. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por maioria, conheceu e rejeitou os Embargos infringentes opostos pelo ex-Sd 

Ex ANTONIO RAMON DE MESQUITA PINTO, para que seja mantido o Acórdão 

vergastado, por seus próprios e jurídicos fundamentos e negou a execução antecipada da 

pena, requerida em parecer pelo Parquet militar. O Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

acolhia os Embargos defensivos, para reformar o Acórdão e fazer prevalecer o voto vencido 

de sua lavra, proferido na Apelação n° 51-24.2014.7.10.0010 e fará voto vencido. O Ministro 

JOSÉ BARROSO FILHO não participou do julgamento. 
 

EMBARGOS Nº 157-78.2013.7.01.0201 - DF - Relator Ministro MARCO ANTÔNIO DE 

FARIAS. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

EMBARGANTE: ANDRE MOREIRA DOS SANTOS, ex-Sd Ex. EMBARGADO: O Acórdão 

do Superior Tribunal Militar, de 02/02/2016, lavrado nos autos da Apelação nº 157-

78.2013.7.01.0201. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por maioria, rejeitou os Embargos Infringentes do Julgado, mantendo íntegro, 

por seus próprios e jurídicos fundamentos, o Acórdão proferido na Apelação nº 157-

78.2013.7.01.0201/RJ. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA 

ROCHA (Revisora) e JOSÉ COÊLHO FERREIRA acolhiam os Embargos interpostos pela 

Defesa do ex-Sd Ex ANDRÉ MOREIRA DOS SANTOS, para reformar o Acórdão e fazer 

prevalecer o voto vencido do Ministro JOSÉ BARROSO FILHO proferido na Apelação nº 

157-78.2013.7.01.0201. A Ministra Revisora fará voto vencido. O Ministro JOSÉ 

BARROSO FILHO não participou do julgamento. 
 

APELAÇÃO Nº 137-48.2014.7.05.0005 - PR - Relator Ministro LUIS CARLOS GOMES 

MATTOS. Revisor Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA. APELANTE: MATHEUS SILVA, Sd 

Ex, condenado à pena de 07 meses de prisão, como incurso no art. 187 do CPM. APELADA: A 

Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5ª CJM, de 13/10/2015. Adv. 

Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a preliminar arguida pela Defensoria 

Pública da União, sob a alegação de que o art. 88, inciso II, alínea "a", do CPM, afronta o 

texto constitucional. Na forma do art. 67, inciso I, do RISTM, proferiu voto o Presidente. No 

mérito, por unanimidade, negou provimento ao Apelo da defesa, mantendo na íntegra a 

Sentença hostilizada, ratificando a concessão do benefício do indulto natalino concedido ao 

Sd Ex MATHEUS SILVA, pelo Juízo a quo. O Ministro JOSÉ BARROSO FILHO não 

participou do julgamento. 
 

APELAÇÃO Nº 306-22.2014.7.01.0401 - RJ - Relator Ministro CARLOS AUGUSTO DE 

SOUSA. Revisor Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. APELANTE: O Ministério Público 

Militar, no tocante à absolvição de PABLO MATHEUS DA COSTA, ex-Sd Ex, do crime previsto no 

art. 195 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 4ª Auditoria da 1ª 

CJM, de 10/11/2015. Adv. Dr. Godofredo Nunes Filho, Defensor Dativo. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e deu provimento parcialmente ao apelo do 

Ministério Público Militar, para reformar a Sentença proferida pelo Conselho Permanente de 

Justiça para o Exército da 4ª Auditoria da 1ª CJM, para condenar o ex-Sd Ex PABLO 

MATHEUS DA COSTA, como incurso no art. 195 do Código Penal Militar, fixando a pena 
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em 03 meses de detenção. E, por fim, o Tribunal, por unanimidade, declarou, de ofício, a 

extinção da punibilidade, pelo advento da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento 

no art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII, 129 e 133, todos do CPM. O Ministro 

JOSÉ BARROSO FILHO não participou do julgamento. 
 

APELAÇÃO Nº 95-33.2013.7.05.0005 - PR - Relatora Ministra MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Revisor Ministro ALVARO LUIZ PINTO. APELANTE: 

FELIPE MARIANO CORREIA, ex-Sd Ex, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso 

no art. 290, caput, c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade e o 

regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 

da Auditoria da 5ª CJM, de 15/12/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Recurso do ex-Sd Ex 

FELIPE MARIANO CORREIA, mantendo a Sentença a quo por seus próprios 

fundamentos. O Ministro JOSÉ BARROSO FILHO não participou do julgamento. 
 

A Sessão foi encerrada às 18 horas. 
 

Processos em mesa: 
 

1 - Habeas Corpus - 113-05.2016.7.00.0000 (MVS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

2 - Habeas Corpus - 127-86.2016.7.00.0000 (JBF) 3aAUD1aCJM Adv. DPU 

3 - Mandado de Segurança - 47-25.2016.7.00.0000 (MVS) Adv. ALFONSO MARTINEZ GALIANO 

4 - Apelação - 92-85.2013.7.08.0008 (JCF/CAS) AUD8aCJM Adv. DPU 

5 - Apelação - 152-91.2014.7.09.0009 (LMG/AVO) AUD9aCJM Adv. DPU 

6 - Apelação - 273-55.2011.7.01.0201 (CAS/MEG) 2aAUD1aCJM Adv. JOÃO MANOEL BARROS DE 

MOURA e MARCIA RODRIGUES DA SILVA 

7 - Apelação - 124-20.2015.7.11.0111 (ALP/JBF) 1aAUD11aCJM Adv. FERNANDA ALVES MUNDIM e 

LEANDRO LUIS DAMM 

8 - Apelação - 137-44.2014.7.11.0211 (MEG/CNS) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

9 - Apelação - 36-28.2015.7.03.0103 (CAS/MEG) 1aAUD3aCJM Adv. DPU 

10 - Apelação - 114-10.2014.7.11.0111 (MAF/AVO) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

11 - Apelação - 91-02.2015.7.09.0009 (CNS/MEG) AUD9aCJM Adv. DPU 

12 - Apelação - 230-95.2014.7.01.0401 (ALP/JCF) 4aAUD1aCJM Adv. RICARDO O. MANTUANO 

13 - Apelação - 108-38.2015.7.09.0009 (JCF/LCM) AUD9aCJM Adv. DPU 

14 - Apelação - 59-94.2015.7.09.0009 (LCM/JCF) AUD9aCJM Adv. DPU 

15 - Apelação - 161-60.2014.7.12.0012 (MVS/JCF) AUD12aCJM Adv. DPU 

16 - Apelação - 92-84.2015.7.09.0009 (JCF/MAF) AUD9aCJM Adv. DPU 

17 - Apelação - 65-31.2013.7.03.0303 (MAF/JBF) 3aAUD3aCJM Adv. ADRIANO FARIAS PUERARI, 

BRUNO SELIGMAN DE MENEZES e MÁRIO LUIS LIRIO CIPRIANI 

18 - Apelação - 157-23.2014.7.12.0012 (JBF/OSB) AUD12aCJM Adv. DPU 

19 - Apelação - 113-94.2014.7.09.0009 (AVO/CNS) AUD9aCJM Adv. DPU 

20 - Apelação - 109-34.2014.7.03.0103 (MEG/CAS) 1aAUD3aCJM Adv. DPU 

21 - Apelação - 59-08.2014.7.03.0103 (CNS/JCF) 1aAUD3aCJM Adv. LEANDRO DALBOSCO MACHADO, 

RAFAEL SCHERER POLITANO e RAPHAEL RAMOS D'AIUTO 

22 - Apelação - 50-92.2014.7.05.0005 (LMG/AVO) AUD5aCJM Adv. ANDREY O. TERRES e DPU 

23 - Apelação - 39-10.2014.7.10.0010 (JCF/LCM) AUD10aCJM Adv. DPU 

24 - Apelação - 148-20.2015.7.09.0009 (JPC/JCF) AUD9aCJM Adv. DPU 

25 - Apelação - 157-35.2014.7.11.0211 (CAS/MEG) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

26 - Apelação - 123-98.2013.7.05.0005 (ALP/JCF) AUD5aCJM Adv. DPU 

27 - Apelação - 149-16.2014.7.03.0103 (JCF/ALP) 1aAUD3aCJM Adv. DPU 

28 - Apelação - 65-70.2013.7.02.0202 (MEG/LCM) 2aAUD2aCJM Adv. DPU 

29 - Apelação - 121-39.2014.7.03.0203 (AVO/MVS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

30 - Apelação - 157-44.2014.7.11.0111 (CNS/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

31 - Representação p/Declaração de Indignidade/Incompatibilidade - 214-76.2015.7.00.0000 (LMG/MEG) Adv. 
ERIC SILVA DE OLIVEIRA 

32 - Apelação - 9-43.2005.7.05.0005 (OSB/MEG) AP(FO) Adv. ADILSON AMARO ALVES e FÁBIO 

LEANDRO DOS SANTOS 

33 - Apelação - 228-62.2013.7.01.0401 (LMG/AVO) 4aAUD1aCJM Adv. DPU/GODOFREDO N. FILHO 
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34 - Apelação - 83-66.2014.7.12.0012 (JCF/MVS) AUD12aCJM Adv. RODRIGO FERNANDO DE 

ALMEIDA OLIVEIRA 

35 - Apelação - 101-45.2013.7.01.0201 (OSB/JBF) 2aAUD1aCJM Adv. INGRID P. DE SOUSA 

MACHADO 

36 - Apelação - 79-49.2013.7.06.0006 (JCF/LCM) AUD6aCJM Adv. UDINE A. BRANDÃO CARDOSO 

37 - Apelação - 71-52.2014.7.02.0102 (LCM/JCF) 1aAUD2aCJM Adv. DPU 

38 - Apelação - 47-24.2014.7.12.0012 (MAF/JBF) AUD12aCJM Adv. DPU 

39 - Apelação - 42-51.2014.7.03.0303 (CAS/AVO) 3aAUD3aCJM Adv. RODRIGO VELEDA MARTINS 

40 - Apelação - 101-09.2015.7.07.0007 (LCM/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU 

41 - Apelação - 114-47.2014.7.03.0203 (AVO/CAS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

42 - Apelação - 81-89.2014.7.09.0009 (JBF/JPC) AUD9aCJM Adv. DPU 

43 - Apelação - 212-92.2014.7.01.0201 (OSB/MEG) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

44 - Apelação - 78-95.2011.7.04.0004 (MVS/AVO) RSE Adv. DPU e JOÃO PAULO M. GAMA 

45 - Apelação - 98-25.2013.7.07.0007 (JPC/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU 

46 - Apelação - 95-22.2010.7.12.0012 (JPC/MEG) AUD12aCJM Adv. DPU 

47 - Apelação - 35-25.2015.7.03.0303 (ALP/MEG) 3aAUD3aCJM Adv. DPU 

48 - Apelação - 94-18.2013.7.06.0006 (MVS/JBF) AUD6aCJM Adv. DPU 

49 - Apelação - 116-14.2013.7.11.0111 (JPC/JBF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

50 - Apelação - 113-46.2010.7.01.0401 (JBF/CAS) AP Adv. DPU, GODOFREDO NUNES FILHO, 

LEANDRO DIAS FERREIRA e MARCO ANTONIO DE SOUZA MAIA 

51 - Apelação - 5-93.2014.7.01.0201 (OSB/JBF) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

52 - Apelação - 70-90.2014.7.08.0008 (CAS/AVO) AUD8aCJM Adv. DPU 

53 - Apelação - 81-19.2013.7.06.0006 (AVO/LMG) AUD6aCJM Adv. DPU 

54 - Apelação - 156-16.2015.7.11.0211 (MVS/JCF) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

55 - Apelação - 12-46.2015.7.05.0005 (AVO/MVS) AUD5aCJM Adv. ANDREY OSINAGA TERRES 

56 - Apelação - 74-86.2015.7.05.0005 (LCM/JCF) AUD5aCJM Adv. DPU 

57 - Apelação - 8-09.2015.7.05.0005 (JBF/LMG) AUD5aCJM Adv. DPU 

58 - Embargos - 133-34.2010.7.12.0012 (LMG/JCF) AP Adv. DPU 

59 - Embargos - 26-04.2014.7.07.0007 (CNS/JBF) AP Adv. DPU 

60 - Embargos - 107-64.2014.7.03.0103 (OSB/JCF) AP Adv. DPU 

61 - Embargos - 13-46.2013.7.10.0010 (ALP/JBF) AP Adv. DPU 

62 - Embargos - 21-63.2013.7.01.0401 (ALP/JBF) AP Adv. DPU 

63 - Embargos - 146-40.2013.7.11.0211 (AVO/ALP) AP Adv. DPU 

64 - Recurso em Sentido Estrito - 98-87.2016.7.08.0008 (JCF) AUD8aCJM Adv. Aneilza Pereira Silva 

65 - Recurso em Sentido Estrito - 41-70.2014.7.07.0007 (MVS) RSE Adv. DPU 

66 - Recurso em Sentido Estrito - 35-02.2016.7.10.0010 (JPC) EIFNU Adv. KAYRYS M. NASCIMENTO 

67 - Recurso em Sentido Estrito - 138-04.2015.7.01.0201 (MEG) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

68 - Apelação - 103-16.2015.7.09.0009 (MAF/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU 

69 - Apelação - 15-16.2013.7.10.0010 (CAS/MEG) AUD10aCJM Adv. ANTÔNIO MONTEIRO DE 

SOUSA NETO e LEONIDAS FURTADO BRAGA FILHO 

70 - Apelação - 89-03.2013.7.09.0009 (LCM/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU 

71 - Apelação - 40-78.2014.7.04.0004 (OSB/MEG) RSE Adv. DPU 

72 - Apelação - 108-37.2013.7.11.0111 (LCM/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

73 - Apelação - 32-74.2015.7.07.0007 (OSB/MEG) AUD7aCJM Adv. DPU 

74 - Apelação - 105-84.2013.7.08.0008 (OSB/MEG) AUD8aCJM Adv. DPU 

 

 

(Ata aprovada em 02/08/2016) 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 


